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PROJETO DE LEI N2 	 DE 	DE 	 DE 1985. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA 

E, EU, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - Fica o Poder Executivo autorizado a emitir, 

colocar no mercado, pagar juros e resgatar' 

Obrigaçes do Tesouro do Município de Cabo Frio Tipo Reá 

justavel, denominada abreviadamente ORTM. 

§ 12) - As obrigaçoes a que se refere 	este 

artigo serao emitidas com prazo ~imo de 01(hum) ano e 

juros.calculados -sobre o valor nominal atualizado. 

§ 22) - Caber 5 ao Poder Executivo fixar o s 

prazos das ObrigaçOes a serem emitidas e respectivas ta 

xas de juros. 

§ 32) - As taxas de juros dos títulos emiti 

dos poderao ser alteradas no decurso dos respectivos pra 

zos de vigencia, proibida, no entanto, sua reduçao. 

§ 42) - Os limites totais de emissao e colo 

caço das ORTM, obedecerao aos preceitos estabelecidos! 

na legislaçao federal que disciplina o endividamento dos 

Municípios. 

ARTIGO 22) - O produto da colocaçao das Obrigaçoes do Te 

souro Municipal (Reajustaveis), ser a desti 

nado ao giro da Divida Palica Municipal e ao financia / 

mento de planos, programas, projetos e obras prior tarias 

necessarlos ao desenvolvimento econcimico e social/! 	do 

Município. 
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ARTIGO 32) - Fica o Poder Executivo autorizado a ofere 

cer garantias tributarias as ORTM, na da 

ta de vencimento do principal e dos juras. 

ARTIGO 42) - O Poder Executivo poder 5 fixar condiçoes' 

de opçao aos possuidores de ORTM, quando 

dos respectivos resgates, pela eeaplicaçao total 	o u 

parcial do produto da liquidaçao, representado 	pelo 

valor do resgate, acrescido dos juros, na subscriçao 

de novas Obrigaçoes. 

ARTIGO 59) - O Poder Executivo fica autorizado a cele 

brar convenios, ajustes ou contratos com 

instituiçoes financeiras oficiais, para execuçao dos / 

serviços de emissao, permuta de certificados, pagamen 

tos de juros e resgate dos títulos. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - Para garantia do 	paga 

mento de juros e resgate, de quelsrata este artigo, po 

dera o Poder Executivo oferecer parcelas da cota parte 

do Município na arrecadaçao do Imposto Sobre Circula / 

çao de Mercadorias e Imposto Sobre a Transmissao 	d e 

Bens !moveis. 

ARTIGO 62) - O Poder Executivo fica tambm autorizado' 

a criar um fundo de natureza contSbil 

constituído de parcelas dos recursos provenientes d a 

venda das Obrigaçoes referidas nesta Lei e de disponi 

bilidades financeiras do Tesouro Municipal com o obje 

tivo de garantir a liquidez dos títulos municipais no 
41. 

mercado, podendo, para isso, firmar contratos e conve 

nios com instituiçoes financeiras legalmente 	qual ifi 

cadas. 
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ARTIGO 72) - As Obrigaçoes Reajustaveis do Tesouro do 

Município de Cabo *Frio - ORTM, poderão 

ser recebidas pelo seu valór nominal reajustado, comO 

cauçao para garantias de contratos de obra, forneci ' 

mento de materiais e prestaçao de serviços, ou ainda; 

como deposito para recursos, excetuados os casos d e 

exigencia de garantia em dinheiro. 

ARTIGO 82) - O Poder Executivo expedira regulamento ' 

complememtar a execuçao desta Lei. 

ARTIGO 92) - A presente Lei entrara em vigor na data 

de sua publicaçao, revogadas as disposi-

çoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 28 DE NOVEMBRO DE 1985. 

ALA R -RANCISCO CORRÊA. 
refeito . Mun cipaL 

/mfr. 


